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LEITURA NASESSAO

Estado de Mato Grosso

'.g&-^t::rrl il*

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício no 0l 2412021-GPIPMC Cáceres - MT, 25 de fev

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osorio
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificação lnterna: Memorando 5.401/2021. de l510212021

Senhor Presidente:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Corte o Projeto de Lei no

010, de 16 de fevereiro de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Educação e dá

outras providências, acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo.

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

coln o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

dernais vereadores que deliberern e aprovem-no, nos termos do Regimento

lnterno dessa Casa, eln carater de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELI NN LIBBNATO DIAS
h de Cáceres

Av. Brasil, no I I 9 - Centro Operacional de Cáceres - COC - CEP 78'2 l0-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNTCIPAL DE CÁCERES

OÍicio n' 0124/2021-GPIPMC - fls. 02

Mensasem relativa ao Proieto de Lei no 010" de 16 de fevereiro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encamiúar à elevada deliberação dessa Nobre

Cârnara Municipal, o Projeto de Lei no 010, de 16 de fevereiro 2021, que Di.spõe

sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências, apenso.

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela

Assessoria Técnica I da Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos,

através do Mernorando no 5.401 12021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 1.992,78 (mil novecentos e noventa e dois reais e setenta

e oito centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício de2020.

O referido Projeto de Lei tem por finalidade dar suporte orçamentário

à devolução do saldo remanescente, no valor retro mencionado, do Convênio no

97l8l2\l4 - FNDE, QUe tem por objeto a Construção da Quadra Escolar Coberla da

Escola Municipal Prof. Eduardo Benevides Lindote, localizada na Rua 34, bairro

Jardim Irnperial, em Cáceres - MT.

A título de esclarecimentos, informamos que o Orçamento de 2021

não contempla a devolução do recurso em tela. Dessa forma, o mencionado recurso

configura como superávit.

Justifica-se pedido pelo rito processual de apreciação em caráter de

urgência urgentíssima, devido à necessidade de realização de prestação de contas

final do Convênio no 97l8l2}l4 - FNDE, que, via de regra, há prazo a cumprir.

Portanto, é urgente que resolvarnos aparte contábil, visto que somente depgi5fa
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

OÍicio n" 0124/2021-GP/PMC - fls. 03

aprovação do PL n' 1012021, é que poderemos efetuar a devolução do recurso ora

especificado e finalizar a necessária e imprescindível prestação de contas, ainda em

tempo hábil, evitando-se, assim, as penalidades decorrentes do não curnprimento

dos termos conveniados.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encaminhamos a seguinte documentação, fotocópias apensas:

l. Disponibilidade financeira;

2. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial -

Anexo l4 D.

Ante a importância da matéria, devidamente justificada, solicitarnos

a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de

Lei no 01012021 em carátter de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA IBERATO DIAS
lCáceres
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROJBTO DE LEI N'OIO. DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021

"Dispõe sobre autoriztçáo para âbertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal
de Educação e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCrnnS, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerro-

gativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74. Inciso lV, da Lei Orgânica Municipal. faz saber que a

Câtttara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. l" Fica aberto, no Orçarnento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$ I .992.78 (nril
novecentos e noventa e dois reais e setenta e oito centavos).

Art.2" O Crédito prcconizado no art. l" desta Lei destinar-se-á especificamente a possibilitar cobrit'
despesas da Secretaria Municipal de Educação, pela inclusão de categoria econôrnica, grupo de ttatureza

de despesa. modalidade de aplicação, elenrentos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes

características fi nanceiras e funciorral-progranráticas:

Art. 30 Os recursos necessários à abeftura do crédito de que trata o aft. la serão cobertos cotn o superávit

financeiro apurado ern balanço patrirlorrial do exercício anterior.

Art. 4" O Credito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.916, de 23 de dezembro de 2020-
LOAl2O2l. Lei no 2.915, de 23 de dezembro de2020-LDO/2021 e Lei no2.618, de l9 de dezernbro de

2017 -PP Al20l 8-2021 e suas alterações.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de stta publicação.

Cáceres/MT, ern l6 de fevereiro de 2021 .

^!ANTONIA trL IBERATO DIAS

Ilrcfoitrr I de Cáceres

PROJETO DL LIll N" 0 | 0 DII l(r DI: FL.VLItEIRO DII 202 I

Avclida llrasil n" I l9 CI:]1r78.200.000 Fone/trAX:(0(r5) 3223-1939

Ilairro.lardint Cclcslc Cáccrcs Malo (irosso

Orsão: 07 - SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Unidade: 02 - COORDENAÇAO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Função: l2 - Educacão

Subfunção: 361 - Ensino Fundarnental

ProÍrrama: IOO4 - EDUCAÇAO MUNICIPAL
Pro.j/Atividade: 1.078 - CONSTRUCAO E/OU AMPLIACAO DE QUADRAS BSCOLARES

Natureza tla Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.93 lndenizações e Restituições (322) Transferências de Convênios ou Corttra-
tos cle Repasse - Educação I .92 r.89

4.4.90.93 lndenizações e Restituições (322) Transferências de Convênios ou Contra-
tos de Repasse - Educação (rendimento de apli-
cação)

70.89

ENE
unrcrp



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
Avenida Bíasil. 1'19 - Jardim Celesle
03214145/0001-83 Exercicio: 2021

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
ot[ 15t02t2021

Page 1

UG RECURSO BANCO CONTA DET. F.lduF.Gru F.Cód V.Gru V.Cód DESCRIçÂO
2 PMCACERES-PAC| B.B. 48810.0 21 0 1 22 2't1 000

PLANO TCE

2 PIú CACERES.PAC I B,B,
2 PIú CACERES.PAC I B,B.

48810-0 22 0 3 22 2OO 000 PM CACERES.PAC I - Conta 48810-0

48810-0 24 0 1 22 200 000 PM CACERES-PÀC r - Conra 48810-0

1 1 1 1 15O99OO OUTRAS APLICAÇOES FINÀN(

I 1 1 1 lo2oooo coNrA úNtcA (F)

I 1 I I lo2oooo coNrA úNtcA (F)

71,O7
94,51

1.827,38

1.992,96

ANTr IERATO DIAS

DE CACERÉS

CÁCERES, í5 de fevereiro de 2021

Anl.rlr-OOOOr.lrl el r

SECRETÁRIO DE FINANÇAS

eoes er-o«r.rone noon s
TESOUREIRO

TOTAL GERAL

PREFEITAIMUNCIP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

^NDXO 
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Pl:ltl0tx) i rlt i

I xorA ExPLICÂTÍ\'A I

Nota Explicativa reÍerente as Íontes "32 e 90" negativas no demonstrativo de Superavit.

As fontes de recursos "32 e 90", são originadas de Operação de Crédito junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal, onde a fonte "32" Íoi efetuada
a operação de credito junto ao Banco do Brasil para aquisição de ônibus - Contrato n" 091/20 com Man Latin e a fonte "90", foi efetuada a operação de
crédito junto a Caixa Econômica para financiamento da construção de Usina Minigerador Fotovoltáica, contrtato no 0526907-DVo:03. Por se tratar de
operação de Crédito, o nrunicÍpio repassa o processo de mediçóes iuntamente com a nota fiscal a Caixa econômica, onde a mesma efetua o referido
pagamento, tanto das mediçóes quanto da aquisição dos ônibus. Assim que é efetuado o devido pagamento pela Caixa Econômica, é efetuado o
lançamento de uma receila e de baixa do referido débito na contatabilidade do município. Diante do exposto, informo que as referidas fontes possui
disponibilidade financeira para cobrir as despesas efetuadas nas referidas fontes de recursos.

FRANCIS MIS CRUz

PREFEITO MUNCIPI OE CACERES
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sEcRErÁRr^ oE flNeÇAs
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Extrato investimentos financeiros' mensal

Agência
Conta

;-::: ,:i:1. i:' irl:::::

SALDO ANTERIOR
APLICAÇÔES (+)

RESGATES (-)

4BB1O.O PM CACERES-PAC I

1 84-B

Mês/ano referência DEZEMBRO/2020

$. §ru§iir:o i\r.rtorntttír:o " ÇN IIJ : 4.?tt8.§Sô1CI001 -27

Data Histórico Valor Valor lR P§. Comp. Valor IOF Quantidadn çotas Valor cota §aldo cot:ts
30111t2020 SALDO ANTERIOR 1.992,56 536,328226
311121?.020 SA|-DO ATUAI. 1.992,78 536,328226 536,32822.6

RENDTMENTO BRUTO (+) 0,22
IMPOSTO DE RENDA (-)

roF (-)

RENDIMENTO LÍOUIDO
SALDO ATUAL =

1.992,56
0,00
0,00

0,00
0,00
0,22
1.992,78

\.r;:lr.rr rii; ilüiii
30t11t2020 3,715185717
31t12t2020 3,715604271

Rentabilidatle
No mês 0,0112
No ano 0,4933
Últimos 12 meses 0,4933

Transação efetuada com sucesso por: JA777087 ADRIANA DEITOS.

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678
Para deficientes auditivos 0800 729 0088

#
Ggvgnro



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂu,ln,q MUNICIPAL DE cÁcgnrs

Parecer n.'4412021.

Assunto: Projeto de Lei no 010, de 16 de fevereiro de202l.

Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I - DO RELATÓRIO

Trata-se do projeto de Lei no 010, de 16 de fevereiro de202l, que dispõe sobre

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Projeto de Lei n.o 010, de 16 de fevereiro de202l,

que dispõe sobre autorização para abertura de crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências.

Primeiramente, o presente Projeto de Lei é de competência da Comissão de

Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que

concoram para aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os

assuntos de competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

' 
Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1701"-"-- i* tosl 3223-6862 site: www'camaracaceres'mt'gov'br

COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMAM MUNICIPAL DE CÁCERES

Artigo 39. À Comissão de Economia, Finanças e

Planejamento compete opinar sobre:

I - proposições e assuntos relativos ao planejamento

municipal;
II - projetos de leis sobre Plano Plurianual, Diretrizes

Orçamentárias e Orçamento Anual do município;
III - proposições e assuntos que concorram para
aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
pública. inclusive os assuntos de competência de outras
comissões:
(...)

Trata-se de Projeto de Lei oriundo de pedido formulado pela Assessoria Téc-

nica I da Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégicos, através do Memorando no

s.40v2021.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende

o valor de R$ 1.992,78 (mil novecentos e noventa e dois reais e setenta e oito centavos), a ser

coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de

2020.

O referido Projeto de Lei tem por Íinalidade dar suporte orçamentario à devo-

lução do saldo remanescente, no valor retro mencionado, do Convênio no 971812014 -

FNDE, que tem por objeto a Construção da Quadra Escolar Coberta da Escola Municipal

Prof. Eduardo Benevides Lindote, localizada na Rua 34, bairro Jardim Imperial, em Cáceres -

MT.

A título de esclarecimentos, informamos que o Orçamento de 2021 não con-

templa a devolução do recurso em tela. Dessa forma, o mencionado recurso configura como

superávit. r/
Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o Pr"r".rt"\Q

projeto de lei, vem previsto no projeto de lei que há previsão na Lei Orçamentaria Anu- 7\
al mediante superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2020.

Assim, inferimos há previsão de fonte de custeio para a regularidade da )/
proposigão do ponto de vista financeiro \

Dessa maneira, o relator, Luiz Landim, baseando-se nos fundamentos acima \/
citados, vota pela aprovação do Projeto de Lei no 010, de 16 de fevereiro de202l.

ralosório,centro,Cáceres/MT-CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂM,lnq MUNICIPAL DE cÁcnngs

rn - oncrsÃo ua corurssÃo:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompaúa o voto

do relator, votando pela aprovação do Projeto de Lei no 010, de l6 de fevereiro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 03 de março de202l.

- (CTDADANIA)

Man§a Rosa - (PSB)
RELATOR MEMBRO

Generalosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200.000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br

PRESIDENTE

't\'f:)



Parecer n'08612021

Referência: Processo n" 69212021

Assunto: Projeto de Lei no 010, de l6 de fevereiro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O projeto de Lei no 010, de 16 de fevereiro de 2021, dispõe sobre a

autorização para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências.

Este é o Relatório,

II - DO VOTQ DO RELATOR:

Trata-se de projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em favor da secretaria Municipal

de Educação e dá outras providências. I
O artigo 1o,

adicional especial no valor de

setenta e oito centavos).

prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito

R$ 1.992,78 (um mil novecento§ e noventâ e dois reais e

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂTuIN.I, MUNICIPAL DE CÁCERES
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Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á a

acobertar despesas da Secretaria Municipal de Educação, e, conforme exposição justificada

na mensagem encaminhada a esta Casa de Leis, os recursos serão destinados à devolução do

saldo remanescente, no valor retro mencionado, do Convênio no 9.718 12014 - FNDE, que tem

por objeto a Construção da Quadra Escolar Coberta da Escola Municipal Prof. Eduardo

Benevides Lindote, localizada na Rua 34, bairro Jardim Imperial, em Cáceres - MT.

Foi informando ainda que o Orçamento de202l não contempla a devolução

do recurso em tela. Dessa forma, o mencionado recurso configura como superávit financeiro.

Justificou-se o pedido pelo rito processual de apreciação em caráter de

urgência, urgentíssima, devido à necessidade de realizaçáo de prestação de contas final do

convênio no 9.71812014 - FNDE, que, via de regra, háptazo a cumprir.

O projeto de lei veio acompaúado ainda, dos documentos relacionados ao

valor solicitado.

Por sua vez, o artigo 3o, dispõe que os créditos referidos no artigo anterior

serão cobertos com recursos do

exercício anterior.

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos

adicionais especiais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios

estabelecidos nos artigos 165 a 169 da constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessario a

análise do presente Projeto de lei:

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações de despesa não computa-

das ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento'

I
(

ntro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lzzl-ttoi-" 
'- 
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Art.4l. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orçamentária;

II - especiais, os destinados a despesas para as quais ndo haia dotação or-

çamentória específica;

III - extraordindrios, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

caso de guerro, comoçdo intestina ou calamidade pública.

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e

abertos por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da exis-

tência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

e xp o s i ç ão j u s t iÍi c o t iv a. (Vqto rçjei.tado no DOU, de 5.5.1964,t

§ 1' Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que ndo com-

prometidos: (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

I - o superdvit linanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior; (Veto rejeitado no DOa. de 5.5.1964.1

II - os provenientes de excesso de arrecadoção; (Veto rejeitado no

DOU, de 5.5.1964.t

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias

ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Veto reieitodo no

DOU. de 5.5.19ó4)

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que iuridica'

mente possibilite ao poder executivo realiza-las. (Veto reieitado no 
I

DOU. de 5.5.1964.t \
§ 2' Entende-se por superávit Jinanceiro a diferença positiva entre o ativo

/inanceiro e o passivo /inanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos

créditos adicionais transferidos e as operações de credilo a eles vincula-

das. (Veto reieitado no DOU., de 5.5.1964.1

§ 3' Entende-se por excesso de arrecadaçdo, para os fins deste artigo, o

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação

prevista e a reolizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercí-

, l

sório, centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000
-- 
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cio. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.1964.) (Vide Lei n'

6.343. de 19761

§ 4o Para o fim de apuror os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

de arrecadaçdo, deduzir-se-q a importânciq dos créditos extraordinários

abertos no exercício. (Veto rejeitado no DOU. de 5.5.19641

Art. 44. Os créditos extraordinários serdo abertos por decreto do Poder

Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo.

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei-

ro em que forem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário,

quanto aos especiais e extraordinários.

ArL 46. O ato que abrir crédito adicional indicard a importôncia, a espécie

do mesmo e a classificaçdo da despesa, até onde fôr possível.

Portanto, o artigo 43, § 2', da Lei 4.320164, prevê que entende-se por

superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,

conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito

a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parqcer técnico do Contador desta Casa de Leis,

para que analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder

Executivo Municipal estavam de acordo com a legislação infraconstitucional e com a

Constituição Federal.

No referido parecer do Contador desta Câmara Municipal, foi informado
o

que o valor e

com os demais ditames legais e constitucionais.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 010, de 16 de fevereiro de

2021.

ralosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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rrr - oa, oncrsÃo na covrrssÃo:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 010, de 16 de fevereiro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 08 de março

PRESIDENTE

nu.u C*or,.f losé Dulce "rffiu 
com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1701 Fax (65) 3223-6362 site: wwrv.camaracaceres.mt.gov'br
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Parecer Contábil

Parecer 0812021

Referência: Protocolo 69212021

Assunto: Projeto de Lei no 10, 16 de fevereiro de202l

Autor: Executivo Municipal de Cáceres.

Assinado por: Prefeito de Cáceres.

I. RELATÓRIO

Trata-se da análise de Projeto de Lei no 10, de 16 de fevereiro de 2021, que dispõe

autorização para abertura de crédito especial no valor R$ R$ 1 .992,78 ((mil novecentos e noventa

e dois reais e setenta e oito centavos) em favor da secretaria Municipal de Educação e dá outras

providências;

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

A abertura de crédito adicional suplementar e especial depende de prévia

autorização legislativa, por força do princípio da legalidade das despesas previsto no art. 167,

inciso V da CF, in verbis:

êirt. 167 . São vedados:

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia

autorização legislativa e sem indicação dos recursos coÍrespondentes.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente

dotadas na Lei de Orçamento (Lei n' 4.320164, art. 40). Assim, permitem o reforço e a abertura

de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem atingidos pelo Governo.

Suplementar - destinado ao reforço de dotação orçamentária (art. 167, incisos

V e VI da CF/88; art. 165, incisos V e VI da CE/89; art. 41, inciso I da Lei

Federal n'4.320164);

Especial - destinado a despesas para as quais não haja dotação orçamentária

específica (art.167, incisos I, V, VI e parágrafo 2'daCFlSS; art. 165, incisos

I, V, VI e parágrafo 2' daCE|S9; art.4l, inciso II da Lei Federal n' 4.320164);

Extraordinário - destinado a despesas imprevisíveis e urgentes, como as

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública (art. 167,

parágrafos 2o e 3o da CF/88; art. 165, parágrafos 2o e 3o da CE/89; art. 41, inciso

III da Lei Federal n" 4.320164).

A abertura dos crédito suplementar e especial, além de ser precedida de exposição

justificativa, depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa (Lei

Federal n' 4.320164, art. 43).

Consideram-se recursos para o fim do artigo 43, desde que não comprometidos,

aqueles descritos no seu parágrafo 1o, incisos de I a IV:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de

créditos adicionais, autorizados em lei; e

IV - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizâ-las.

Para avaliar a abertura deste crédito adicional especial analisamos os seguintes

documentos, todos em anexo a este projeto de lei:

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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Comprovante de disponibilidade financeira;

Anexo 14 do balanço Patrimonial exercício 2020 (demonstrando a fonte do

recurso)

III - DA CONCLUSÃO

Sendo assim, para fins

financeiro no exercício anterior, os

demonstrativos supracitados.

de abertura de crédito adicional especial por superávit

valores solicitados estão perfeitamente comprovados nos

É o parecer,

Contador da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt'gov.br

Cáceres, 02 de março de202l




